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À pREFEtTURA MUNtctpAt DE ARAcAÍt - cE

pREGÃo ELETRôNtco PARA REGtsrRo DE pREços N,s 10.018/2022-sRp

AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIçOS ElRELI, CNPJ 29.020.062/0001-47, vem, por seu representante legal,

solicitar, tempestivamente, a esse Pregoeiro, a IMPUGNAçÃO PARA REFORMA do edital em epígrafe, com fulcro na

1ei8.666/93, na Constituição Fêderalde 1988 pelas razõês que passa a expor:

DOS FAÍOS E DO DIREIIO
A lmpugnante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou a existência de algur.as

lrregularidades que necessitam obrlgatoriamênte serem excluídas e/ou alteradas, vhando, acima de tudo, e em êstrita
observância aos princípios norreadores das licitações, resguardar o regular prosseguimento do procedimento

licitatório eo bem público.
Diante disso, certos dâ habituâl atenção dessa llustre Pregoelra e Comissão e coníiante no habituãl bom senso

-?sse conceituado órgão em sua decisão, a lnpugnante requer se]am analisâdâs e, posteriormente, altêradas as

rrregularidades encontrãdas, a fim de que a Licitaçâo ora em cuÍso possâ transcorrêr normalmente, seÍn que sua

legalldade possa vir a ser futuramente questionada, com fulcro nos art.3' da Lei 9.666/93, na Constituição Federal de

1988 e lei 10.520/02.
os seguintes itens merecem ser âlterâdos e /ou adequados à legisLação vigente aplicável, conforme será

demonstrador

1. QUANTO AO OBJETO

Consta no Edital, a descrição do objeto ô ser contratado pela Administração a saberi : Seleção de melhor proposta

visando o registro de preços para futura e eventuaL aquisição de recaÍgâ de gases medicinâis e seus respectlvos

periféricos, com concessão gratuita de cllindros recebidos em regime de comodato, com entrega parcelada e lmediata,

para atender pacientes do HospÍtal I\4unicipal Dr. Eduardo Dias 'HMED ê Unidade de Pronto Atendirnento - LJPA do

Muricípio do Aracati/CE, através dâ Secretâriâ Municipalde Sâúde.

lmperioso esclarêcer inicialmente que o que pretende a Adminktração, é a aquislção de gases mediclnais, e, que o

fim precípuo da Licitação, é o oxigênio lúediclnal e Ar Comprimido, para uso em pacientes, no seu estado Íinal gasoso.

Para tanto, cumpre ressaltar que há mais de um tlpo de forneclmento dos gases, como se pÍetende deÍnonstrar

?stâ impLrgnâção e vâle âsseverâr quê os têrmos E Resoluçôes que tratâm dâ obrlgatorledade de Autorizações e

CeÉificados de Funcionâmento não se referem ao fornecimeÍrto de gasês mediclnais feitos no local por usinas

concentradoras, com a instalação de uma "minifábrica" de gases no local, por não ser exposto aos rlscos de urna

planta industrial de grande porte, uma vez que estês equipamentos estão elencados e abarcados pe a RDC 50 ANVISA

e NBR 12.188 ABNÍ, razão pela qual devem ser desconsideradas as Exigências impostas no Edital, a despeito da

Resolução supracitada e coníorme se verá adiante.

2. ouaNTo a pREprLEcÃo A pREprLEcÃo poR oxrcÊNro E aR coMpRrMtDo EM ctLtNpRosr

O Editâl âponta em seu Termo de Ref€rência, a aquisição de Oxlgênio e Ar Comprimido acondicionados em
cllindros, evidenciando ãssim a aquBição dos bens, tanto para a produção de Oxigênio medlcinal, quanto para AI
ComÉÍimido Med:cinal. Acreditamos que esta nobre comissão já possua conhecimento das difêrentes formas de
fornecimento de gases mêdicinais, A mâis econômica dentre todas é a produção do gás no local de consumo. Nos
tóplcos abaixo, explicaremos o fornecimento mals ECONOMLCO E EFICIENTE pãrâ estã Adminlstração.
GAsEs pRopuztpos No LocAL pE coNsuMo NÃo SoFREM coM DESAEÂSIEçII4INIO !
supERVENtENTES E tMpREVtsÍvEts coMo ENcHfNrEs riGRf,yEs DE cAMlNHoNE Ros,
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os cilindtos.
O modo "em cilindroí' é o "q9!Lt!99!pg!Sj!g!§p9!!87992r b91!9t y9 " e isso não pode nem deve set

utilizddo pdn rcstringi d competitividdde dd licitdção se existem outtos modos de lornecimento ptevistos em lei,
cofio no cdso de Usinos concenttddorus com enchedoíes de cilindtos.

Não existe diÍerençd teropêutico entre o Oxigênio 93% (O2 vio Usihds) e o Oxigênio 99% (O2 em cilindíos)

canÍorme Anvisa, ABNT e lso (5e esse é utilizodo em todos os áreos hospitolotes, poíque não em cilindros?),
Esso existe openos nos industtiais, ande o teor de cancentraçãa pade oltetor o quolidade (não a execução)de cortes

Relotórias de áreds técnicos, inÍluenciáveis por revendos, nõo têm prceminêncla sobre Normas Anvisa, ABNT ê lSO.

Cobe oo Adminísttodot o de.isão e rcsponsobilidode final sobrc o o.dto ou não dds Nomos e Lei viaentes.
Goses nedicinais são rcgidos por LegisTaçôes específicas e bâseados êm êstudos clínicos efeiuados em diversos

paGes, incluindo o Brasile regidos por Normas Nacionais e lnternacionais, determlnândo suas propriedodes, restrições

e usas, seoro ande nenhum porecer de Áreo Técnico Hospitaldr, administrodar, médica, ossociaçõô ou responsável
- tcnico por goses pode orvaror-se conhecedat, sobrcpando-se o estudas e testes em Lobototótios contralodos e aind,1

à Legislação especíÍica dos Órgõos eloborodores dos Narmos Regulodoros desses goses, a saber: Anviso; ABNT; lso;
USP; Phormoca peio Europeio.. -

O oxigênio viâ usina tem vãntagens âlém de preço nenorcs, d qudlidode e o seguronço do gorontio da enÜeqo
6ortínuo, lrdependentemente de grevês, enchentes e calamidades, como se pode ver adiantel
1- a793% e 0299% são equivâlêntês terapêuticamente (ANVISA/ABNT/OMS/FDA.-.) confoÍme diversos estudos

clínlcos nacionais e internacionais,

2 - O293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio liquido (0299%).

3 - 0293% yia Usina está sempre disponív€l por ser produzido localmente e a certeza da pureza monitoÍado pelo

próprio usuário através de analisadores e trocas de ÍitÍos, diferente de oxigênio liquido que depende de fretes, é

passíveL de desvios e pode ser ãfetado por greves, enchentes e bloqueios de estradas

4 - usinas utilizâm mênos 50% dâ área de instalação do O2 Líquido de necessita menor área de lnstalâção)

5 - o293% via uslna demandô pouca energia (ãté 0,5 kwm3 02 = "RS 0,25) podendo ser paga pelo fornecedor. Essa

eneroia utilizado tem custo bem inferior oos 25% o 30 de petdds por evopotoção/eouilíbtio de pressão nos tânques

do o2 liquido adquirido e estocado.

6 Embora as AdministÍãções, em tese, possam "escolher" o produto que deva ltl izar nos Hosplta s, a economia,_ 
ciljdades e ã sêgurançã proporcionada pelos geradores Locais de oxigênio de oxigênio tipo PSA ou VSA não deixa

espaço para descadar-se esse tipo de fornecimento baseado em argumentações das multinacionais do setor, que

ântes do advento desses geradores, comercializavam esse mesmo oxigênio a aié USD 30.00 e hoje o fazem a até USD

1.00, valor 30 vezes inferior ao de vinte anos atrás, apesar da inf ação do período.

O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode oté nesmo qero

"mou uso dosfundos públicos".

7 - 0293% uia getadat local (usina) é comercializado no mundo inteiro sem rêstriçôes, incluslve !9u14!tlEÊ4lq
de ailindtos, com custos dté 5 vezes menorcs due os ptaticodos no mercddo netso reoiõo, podêndo proporcion.r
grande economia aos cofres públicos.

O sistema PSA/VPSA fornecido através dê Mini Usinas de Oxiaênio pela impupnante oferece a ooÇão da inclusão
de um enchedoÍ de cilindÍos, com total sequrãnca, atendendo aos critérios estabelecidos pelas normas nacionais e
internacionais.

O Brasilvem acomDanhado esta evolucão dâ indústriâ de sases medicinâis ê muitos dê seus óíqãos Dúblicos iá
adotam o sistême PSA/VPSA. Doí comDrovãrêm a eÍicácia e economia deste sistêmâ

Usinas concentradoras acopladas a booster para o enchimento dêsses cilindros, que sem transqredir leis, a

esDecificâaão oue se intesrada ao obieto certamente causará Dreiuízos monetários de Frande monta à lnstituicão,
âinde mâis por €xistir€m êm profusão comprovacão por estudos clínicos. inclusive com o apoio em Normâs, oue o
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indros
terapêutico, o oue faz toda ã lesislâaão mundiâl isualâr um âo outro terapeutlcamente em procedimêntos

ambulatoriais, médico cirúrgicos. ressate e home care,
Ademais, as Usinas PSA ofertadas por esta imp!g!!!!e !9!!!Ê!! qecêsíirio medidor de v

Demanda. oossibilitando ouê o forneci
do pêÍíodo de locãcão dos êquipâmentos. Adquirindo o eouipamênto citado, permite que haia uma vantaqem

econômica para Administracâo, tendo em vista que a aquislcão por cllindro não permitê o fornecimento fraclonado
dos eases medicinais

A Usino obostece o Hospitol e oindo oode encher cilindros poro Ambulôncids. PSF, Home Core e outtos usos temotos
d Díeao de mercodo fiais em contd oue cilindrcstercei zado e nesse contexto. preceituo o normo constitucionol:

'?essdlvddo cdsos especiÍicodos na leqisldção, as abras, setviços, canpros e olienaÇões serão cantrotodos medlonte
pracesso de licitoçãa pública g!99S§99!!!!g!g!!!g!!e de condiaões a todos os conconentes...

O indispensável à obrioocão é o entreoo do Oxioênio Medicinol e não sua fonnd de dbdstecimento!
)bre nosso Emorcso:

Temos cerca de 300 geradores de gasês hospitalares dê diversas capacidad€s locados €m todâs as Íegiôes do PaÍs e

dispamos ainda de "Postos Avancados de Manutencõo" alé.r, do "seporAr cloud", nosso sistêma dê monltoramento e

Íeparo de usinas via web.

Garantimos. em total conformidade com a ANVISA e ABNT, uma economia de até 65% nos sêus custos em gases

medi.inais.

lmpeÍioso ÍêÍorcar oue Gerãdorês de Eeses utilizem áÍeã dê instâlâcão até 609ô!Ite!!9ltàjáIeêl!q!!!!a!!!Aql!9 qZ

liquido + seu perímetro de sesuranca.

Ess€s Êases são aceitos em todo o primeiro mundo lÉUA, Canadá, Franca, Alemanha. ltália. Rússia. China.lapão...)
e produzido lor sêrador 100% nacional.

Equioamênto amipo do mêio ambiêntê, sem fÍetes poluentes, problemâs d€ greves. desvios, faltas do produto.

inteÍdicões de estradas. enchentes.

Sobte nossd Emorcsd:

Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares dê diversas capacidades ocadosemtodasasregiõesdoPaÍs

-e 
dispo.nos ainda de "Postos Avonçados de Monutencõo" a1énr do "SepoÍAÍ Cloud'l nosso sistema de rnonitoramento

reparo de Usinas via web.

Éimpoilanteressaltaroueooxiqênioproduzidonolocaltemcustoemenersiade-RSO,25eoOxiqêniolíquido
tem perdas dê 25% â 30% dê sêu volume por perdas evâporãtivas, eouilíbrio de pressôes nos tanques e

trânsformácão dê oxisênio liquido em easoso,

Lei 8.666:

§ 7o Évedodo aos oaentes eúblicos:

l - odmitit, pteveí, incluit ou toletda nos dtos de cohvocacão, cláusulos ou

condicões oue comwometom, restriniom ou ítu
estobelecom oreíerêncios ou distincões em rczão dd nãtuíaliddde. dd sede ou

domicj!jpl!9L!i4!8L!95 AlJk slglquet outto ci.unstância impertinente ou

ífielevdnte Pota o específico obieto do controto:

Art. 15. As compras, sernpre que possível, deverão:

I - otender ao princípj9llg Ag!!!9!!!299ã9,J!Ljryponho compotibílidode de

especiíicãcões técnicos e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condiçõês de manutenção, ãssistência técnica e gãrantia oferecidas
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Assim, para quê o certame atinia seu objetivo em obter propostâ mais vantalosa: MENOR pREçO, o edital devé ser
alteÍado para que amplie as possibilidades de abâstecimento, não restringindo a competitividâde do certame ao
preterir os demais sistemas centralizados para o suprimento do oxigênlo,

Para que não reste nenhuma dúvida à nobre comissão técnica quanto ao sistema de fornecimento do oxigêrio por
PSA, esclârecemos ainda que o processo dê produção do oxigênlo através do sistema PSA/VSA é totalmente físico
sem ádição de subslânciâ química, diferente da criogenia onde as reações químicâs podem gerar subprodutos
arriscando a saúde dos usuários.

Por não possuir o mesmo grau de risco de contaminação que o Oxigênio fornecido por Tanques criogênlcos, íoi
que a Anvisa normatizou pãrâmetro de pureza/concentração diverso para Usinas concentradorâs, 92% pela ANVISA

e 90% pela ABNT e Farmacopeia mundial.

Nossas Usinas com avançadâ têcnologia, permitê opcionalmente concêntração de até 99_Sa/o aferida,,in loco,,,
muito acima do determinado pelas Normas ANVISA/ABNT e idêntica ou, às vezes, superior à pureza do Oxigênio
líquido.

- Ainda, a norma dâ ANVISA, RDC 50/2002, dispôs sobre o AR COMPR|MIDO MED|CINAL, gerado através dê
-ompressores, senão vejamos:

7.3.3.2. Ar conprimido (FAl

5I STE M AS D E ABASI EC I M E N TO

Sãotrês os tipos de ot canprinido na EAS, que podem ser otendidos de Íoma
descentrdlizodo, ottovés de equipamentos colocodas junta ao panto dê

utilizoçõo, ou de Jarmo centtalizãda, otrovés de equipdmentô cent.ol. São

a) k camprinida industtiãl:

Utilizado poro linpezo e acionamento de equlponentas. É qero.lo por
co n p re s so t co nvê ncion o I -

b) k conqinido Medicinol:
Utilizodo paru Íins terupêuticos. Deve ser isento de óteo e de águd,
desodoizado em Íihrcs espe.iois e GERADO POR COM?RESSOR com selo
d'ósuo, de nembruno ou de pis.ão com lubtiÍicoçõo a se.o. No cdso de

utilízação de conprcssores lubtilicodos o óleo, é necessátío un sistena de
tratãnento pdrc o rethoda do óleo e de odores do at .omp mido,
A centrol de suüinento eleve conter no mínimo, um comprcssot e um
supimehto rcsewa con outto(s ) conprcssot(es)r equivotente ao pineirc,

c) Ar comptinido sihtético:
É obtjllo a pãrth do nisturã de oxídênio 121%) e nittoqênio líauido l7g%).
Tombém utilizaelo boro íins terupêutlcos cono o otcomprinido_

Desta forma, importante êsclarecermos o Ar Cornprimldo Medicina é ob|do através de compressores, côm
funciona ldâde para flns terapêuticos,

No entanto/ o AÍ comprlmido sintético é muito mais caro, e ainda pode ter sua composlção modiftcada por
varlações nos pêrcertuais de composição, por desgâste natural dos oÍlfícios calibrados do rnisturador ou falhas do
misturador O':+ N2,

O ar comprimido gerado por compressores nunca varia suâ composição e, com slmples tratamento (Íiltragem e
secagêm) atende as regulamêntações da Anvisa, conforme demonstrado nâ alínea b do item 7.3.3.2 dã RDC 50.

A maiorlâ dos hospitais públjcos e a totalidade dos hospitôis privados já adotaram o sistema por compressores, pois
além de ser mais econômico, é mais seguro, pois o processo é totalmente físico, diminuindo os riscos de uma alteração
êm sua composição,
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Os sistemas de ar comprimido classe zero, o qualé fornecido por esta empresa, têm risco zero

óleo e bâixo consumo elétrico com ruído usual inferiorã 55 dB(A).

ineli.
ilt
il,
I

dê presença de

Assim, a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidedes de Íornecimênto dos gâses requeÍidos. Atêndendo a

norma, esta Administração possibilitará a participação de um mãior número de licitântes e, .onseq ue ntementê, dê
melhores ofertas para os cofres públicos.

3. tICENCA DE OPERACOES DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOSj

Os equipamentos geradores de Oxigênio ê Centrah de Ar Comprimido, instalâdos ôo local de consumo não ensejâ

o trânspofte dos gases envasados em cilindros. O envãse dos cilindros para centralde reserva e para a própria u nidade

são abastecidos na própria instituição onde estará instalãda a uslna concêntradora através de um enchedor acop ado

i esta centralconformê, amplamente explanado acima.

Os equipamentos que compõe as Uslnas, e as CentÍâis de Ar CompÍlmido não são considerâdos c âssificados como
perigosos, sendo estas máquinas os objetos dê transporte desta impugnãnte.

Por esta razão, dispensa o transporte desses gasês podendo ser foÍnecidos a custo fixo (opção com raedidor de
consumo no local) com extrema segurança e em conformidade com a RDC 50 da ANV SA, NBR 12.188 e NBR 13.587
da ABNT, normas atuais que regem esse fornecimento.

Assim, a Licença de operação para transportes de produtos perigosos somente é €xigíve para as empresas que
produzem seus gases medicinais em sítios distantes do local d€ consumo e preclsam transpoftá-los, o que não é o
caso dâ lrnpugnante.

Pârâ corroborar com todas as razões expostas, que necessitam â modificâção do edital paÍa âdequâção à legislação

em vigor, câbe ressaltar que a lei e jurisprudêncla rechaçâm as exigências excesslvâs e llegais em editals, que apenas

servem para restringir a competitividâde no cêrtame, confornre os já citadosatt.3.e do Lei 8,666/93, § X,e,l; e ocórdão
proÍeido no Resp, 1,190/SC,

Asslm, devendo ser âceitâ a RDC 50 da ANVISA e todas as suas formas de fornecimento do objeto cabe esta

Administração corrigir a exigência do CertiÍicado de Autorização ambienta de Transporte de PÍodutos PeÍigosos,

expedidos pelo IBAMA, não cabÍveis a todos os casos.

Desta forma, não há respaldo legal pârâ â exigência do Certificado de Autorização ambiental de Trânsporte dê
irodutos Perigosos, expedidos pelo lBAlúA, para o fornecimento de Usinas de Oxigênlo, Centrais de Ar Comprimido e

Vácuo Clínico, desde que atendarn as diretri2es da RDC 50 da Anvisa, por ser, até presente data, â única Norma
publicada pelo órgão regulamentando este tipo de Íornecimento. A própria RDC 50 prevê em seu artigo 5e infração

à legislação de vigilância sânitária Íêderal ns 5.437/77 o que demonstÍa estôÍ em total consonáncia com esta.

Art, 5e - A inabservâncio dos normas oprovodos por este Reoulomenta
canstitui infrocõa à leqislocãa sanitárid federol. canfarme dispõe o Õttiao

74, incisas lle lll, dd Lei n.e 6.437, de 20 de oaosto de 1977.

Se mantidâ a exigência, o editalestará rêstringindo a competição do cêrtarae limando, perernptorlaÍnente, futuras
empresas interessadas em ofertar no pregão, lsso fere prlncípios lntrínsecos a as compras públicas como ISONOI\,114,

EcoNoMtctDADE, coMpET|IVtDADE, TNTERESSE púBUCo e aMpLA coNcoRRÊNcLA.
Diante disso, certos do bom senso dessa llustrê Comlssão de licitação, requer quê sejam âs questôes acima

analisadas ê, posteÍlormente, alteradas a irregularidade apontada, a fim de que â ltcitação ora em curso possa
transcorrer normalmente, sem que sua legalidade possâ viÍ â ser Íuturamente questionada, com fulcro nos at.3' da
Iei8.666/93, na Constituiçâo Federal de 1988 e lei 10.520/02.

DOS PEDIDOS:

lsto posto, é a presente Solicitação de lmputnação com modificação do Editâl para requerer:

5
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1, QUE SEJA POSTO EM CONFORMIDADE COM A RDC 50, PERMITINDO QUALQUER DOS fIPOS DE
FoRNEcTMENTo Do oxtGÊNto MEDtctNAL E cENTRA|S DE aR coMpRtMrDo, coNFoRME ELENcADos NA
RDC 50/2002 DAANVTSA;

2. quE As ExtGÊNcrAs DE TRANspoRTE pERtcoso SEJAM supRlMlDAs Do Eotral ou VENHAM
ACoMPANHADAS Do rERMo euÁNDo ApLtcÁvEL/cABIvEL; poR NÃo sER ExlcívEL paRA ToDAs As
FORMAS DE FORNECIMENTO PREVISTO PELA ANVISA, ESPECIFICAMENTE PARA USINAS CONCENTRADORAS
DE oxtGÊNto E CENTRAIs DE AR coMpRtMtDo.

Assim, esta Adminstração possibilitará uma compêtição em igladadê de condições entrê todas as
empresas quê porventura venham almêjar participar desse pregão dentro do princíplo da isonomiâ e na forma
dâ Leglslação áplicável.

Pe o exposto, ÂÂE-MetalPârtes Produtos e Serviços Eireli, requer que o presente pedjdo de trírpugnação
percorra as instânciâs iegais com âs devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edlta por
medida de legalidade-

Rlo delaneiro,26 de sêtembro de 2022.

V h<""''t'

AÁE. METALPARTES E PRODUTOS SERVIçOS EIRELI.
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